PARECER nº -------- , de 2006

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 525, de 2006
De autoria do nobre Deputado ANTONIO SALIM CURIATI, o Projeto de Lei nº 525, de 2006 objetiva incluir no Calendário Turístico do Estado a “Festa do Peão de Boiadeiro” de São Manuel.

Pauta e trâmites regimentais, de 22 a 30.08.06, não tendo recebido emendas ou substitutivos, durante as 117ª à 121ª Sessões Ordinárias.

Com fulcro no § 1º do art. 31, ambos da XII Consolidação do Regimento Interno, desta Casa, veio a esta Comissão de Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado sob a ótica da legalidade, constitucionalidade e juridicidade.

Na qualidade de relator, por força do r. despacho de fls. 02 verso, passamos a realizar a atribuição que nos foi designada.

Em o fazendo, podemos verificar que a proposta é de natureza legislativa, concorrente quanto à iniciativa, nos termos dos arts. 19, 21, inciso III e caput do art. 24, todos da Constituição do Estado.

Todavia, a Divisão de Pesquisa Jurídica quando consultada, informou, fls. 03/04, que o evento em comento já foi incluído no Calendário Turístico do Estado, através da Lei nº 9.856, de 24/11/1997.

Isto posto, nossa manifestação é contrária à aprovação do Projeto de Lei nº 525, de 2006.

É o parecer, s.m.j..

                              Sala das Comissões, em

                        Deputado MILTON VIEIRA
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